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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.008, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012
(Publicada no DOU de 14-9-2012)

ANEXO II(*)

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E MUNICÍPIOS, PARA REPASSE DA COMPETÊNCIA JUNHO/2012.

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
310860 BRASÍLIA DE MINAS E S TA D U A L 5.767.323,84
313510 JANAÚBA E S TA D U A L 4.488.650,00
314330 MONTES CLAROS M U N I C I PA L 14.610.277,56
315120 PIRAPORA M U N I C I PA L 2.819.948,84
316800 TA I O B E I R A S E S TA D U A L 2.044.323,84

TO TA L 29.730.524,08

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 179, de 14-9-2012, Seção 1, páginas 64 e 65, com incorreção no original.

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.690, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados e
suas alterações estabelecidas pela Portaria nº 842/GM/MS, de 2 de maio de 2012, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estaduais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde;
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar; e,
III - 10.301.2015.6181 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
ANEXO I

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA I M P E R AT R I Z FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERA-

TRIZ
0 6 1 5 8 . 4 5 5 0 0 0 / 11 2 0 - 1 4 3.855.514,39 10.302.2015.8535.0001

ANEXO II - REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - HOSPITALAR - PI: RAU-HOSP

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAM-

BUCO
1 0 5 7 2 . 0 4 8 0 0 0 / 11 2 0 - 1 6 2.296.300,00 10.302.2015.8933.0001

RJ
DUQUE DE CAXIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE
DE CAXIAS

111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 7 1.831.854,00 10.302.2015.8933.0001

RJ
DUQUE DE CAXIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE
DE CAXIAS

111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 8 1.868.370,00 10.302.2015.8933.0001

ANEXO III - VIVER SEM LIMITE - PLANO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PI: RDE-RDEF

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AM
MANAUS

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS

0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 2 0 - 5 1 49.500,00 10.301.2015.6181.0001

SP
SÃO PAULO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

4 6 3 7 4 . 5 0 0 0 0 0 / 11 2 0 - 5 5 132.000,00 10.301.2015.6181.0001

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

PORTARIA No- 5.371, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso XII do art. 11 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Gestão - DIGES
para:

a) praticar os atos de gestão de recursos humanos e exercer
o poder disciplinar nos termos da legislação vigente.

b)assinar contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos
legais necessários ao alcance dos objetivos da ANS;

c) ordenar despesas e praticar atos de gestão de recursos
orçamentários, financeiros e de administração;

d) praticar atos de gestão decorrentes de acordos de co-
operação técnica firmados com organismos internacionais; e

e) expedir Notificações para fins de cobrança e inscrição de
débitos na Dívida Ativa da ANS.

Art. 2º. O Diretor de Gestão poderá subdelegar o disposto no
art. 1º, observados os limites descritos no Decreto 7689/2012 e suas
alterações posteriores.

Art. 3º. Não são objeto da delegação prevista no art. 1º da
presente Portaria os seguintes atos:

a)ratificação de atos de inexigibilidade e dispensa de li-
citação previstas no art. 26 da lei nº 8.666/93;

b)autorização para contratação de desenvolvimento de sis-
temas informatizados;

c)autorização para celebração de novos contratos adminis-
trativos, ou a prorrogação de contratos em vigor relativos a atividades
de custeio cujo valor seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) e superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);

d)aprovação de edital e homologação dos resultados de con-
cursos públicos e seletivos;

e)nomeação ou exoneração de servidores;

f)provimento dos cargos em comissão, comissionados e efe-
tivos;

g)contratação de pessoal temporário; e
h)exercício do poder disciplinar.
Art. 4º. Sempre que julgar necessário, o Diretor-Presidente

da ANS poderá praticar os atos delegados nesta Portaria, sem prejuízo
da presente delegação de competência.

Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pela Diretoria
de Gestão desde a presente data.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º. Fica revogada a Portaria nº 5009, de 08 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União em 11 de maio de
2012.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO




